
Altera a denominação do logradouro

público “Rua Azeredo Coutinho” para

“Rua da Feira”.

Artigo 1º Fica oficialmente alterado o nome da Rua R. Azeredo Coutinho, localizada

no bairro Várzea, Recife - PE, CEP 50741-110, para Rua da Feira.

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 13 de março de 2024.

LIANA CIRNE LINS

Vereadora - PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 69/2024
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JUSTIFICATIVA

A Rua da Feira, conhecida anteriormente como Rua R. Azeredo Coutinho, é uma via

de significativa importância histórica, cultural e turística para o bairro da Várzea, assim como

para toda a cidade do Recife. Tal mudança visa reconhecer e ressaltar a identidade única

desta rua, que há décadas tem sido o epicentro de atividades comerciais, culturais e sociais

na região.

A designação "Rua da Feira" remonta à tradição e à história do local, remetendo à

feira que ocorre periodicamente e que é um marco na vida dos moradores e visitantes. Este

espaço é não apenas um ponto de comércio, mas também um local de encontro, trocas

culturais e manifestações artísticas, enriquecendo o tecido social e cultural do bairro e da

cidade como um todo.

A troca do nome oficial da rua para "Rua da Feira" é uma medida que reflete a

identidade e o vínculo afetivo da comunidade local com este espaço emblemático. Além

disso, esta alteração contribuirá para promover a valorização e preservação da história e das

tradições locais, bem como para fortalecer o turismo cultural na região.

Dessa forma, é imperativo que o poder público reconheça a importância da Rua da

Feira como parte integrante do patrimônio cultural e imaterial do Recife, garantindo sua

perpetuação e reconhecimento através desta mudança de nome oficial.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

proposição, visando a preservação e valorização cultural da Rua da Feira.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 13 de março de 2024.

LIANA CIRNE LINS

Vereadora - PT
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